
ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto
nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016, RESOLVE:

I - Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso de
Aperfeiçoamento de Oficiais Bombeiro Militar - CAO BM/2018 (3º
Turma) Parecer Técnico nº 531/2017 CEDUC/CEFOSPE/SAD, conforme as
respectivas médias finais e classificações, realizado no período de 03 de julho a
16 de outubro de 2018, com carga horária total de 360 horas/aula, sob a
supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de
Defesa Social (ACIDES/SDS), os militares abaixo relacionados:

ORD. POSTO NOME MAT. MÉDIA Classificação

1 CAP BM WILZA CARLA SILVA QUEIROZ
GERMANO

707458-
1 9,592 1º 

2 CAP BM JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA 930188-
7 9,586 2º 

3 CAP BM CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO
JÚNIOR

707449-
2 9,468 7º

4 CAP BM MARCOS TADEU DE ANDRADE
RIBEIRO

798236-
4 9,448 9º 

5 CAP BM FÁBIO ROGÉRIO ALVES CORREIA 798114-
7 9,439 10º 

6 CAP BM JOAQUIM TIBÚRCIO DE LIMA
FILHO

798346-
8 9,369 11º 

7 CAP BM EDGAR GOMES DA SILVA FILHO 930152-
6 9,366 12º 

8 CAP BM GIOVANNI LUSTOSA CABRAL
FILHO

707426-
3 9,313 13º 

9 CAP BM JOSÉ ERNALDO HONORATO
LEITE

707441-
7 9,310 14º 

10 CAP BM SIRO GONDIM CAMILO 704020-
2 9,300 15º 

11 CAP BM HUGO SOUZA DE MEDEIROS 707436-
0 9,300 16º 

12 CAP BM IURI GIVAGO BEZERRA DA
VEIGA LIMA

798104-
0 9,285 17º 

13 CAP BM FABIANO DE GÓES MORAIS 798129-
5 9,282 18º 

14 CAP BM HUGO LEONARDO GONÇALVES
ARRUDA

707455-
7 9,275 19º 

15 CAP BM BRUNO ANDERSON SILVA DE
ASSIS

707438-
7 9,272 20º 

16 CAP BM ANTÔNIO VLADEMIR DIAS 798064- 9,269 21º 
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16 CAP BM ANTÔNIO VLADEMIR DIAS 7 9,269 21º 

17 CAP BM EDUARDO HENRIQUE CORREIA
DA SILVA

940373-
6 9,263 22º 

18 CAP BM ABIMAEL MATIAS DE SOUZA
JÚNIOR

707468-
9 9,196 23º 

19 CAP BM MAX FERREIRA DE OLIVEIRA 704010-
5 9,184 24º 

20 CAP BM RUBENS MANOEL DE MORAES 798262-
3 9,108 25º 

21 CAP BM HUGO CEZAR TABOSA DA SILVA 707443-
3 9,105 26º 

22 CAP BM GENILSON BARBOSA DE LIMA 798133-
3 9,074 27º 

23 CAP BM FRANCISCO JOSÉ CORDEIRO
NETO

798116-
3 9,068 28º 

24 CAP BM ERANDIR DE MELO FERREIRA 940113-
0 9,040 29º 

25 CAP BM FLÁVIO HENRIQUE DE ANDRADE
FIGUEIREDO

798112-
0 9,040 30º 

26 CAP BM JOSEMAR PAZ BEZERRA FILHO 707428-
0 8,973 31º 

27 CAP BM JOCIMAR BEZERRA NUNES 940488-
0 8,969 32º 

28 CAP BM JOSÉ GILSON BEZERRA LEITE 31951-1 8,875 33º 

29 CAP BM ROBERTO NUNES VIEIRA 798276-
3 8,862 34º 

30 CAP BM HERONILDO JOÃO GONÇALVES 29084-0 8,820 35º 

31 CAP BM MARCONE AMORIM PEREIRA 950867-
8 8,811 36º 

II - Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso de
Aperfeiçoamento de Oficiais Bombeiro Militar - CAO BM/2018 (3º
Turma) Parecer Técnico nº 531/2017 CEDUC/CEFOSPE/SAD, conforme as
respectivas médias finais e classificações, realizado no período de 03 de julho a
16 de outubro de 2018, com carga horária total de 360 horas/aula, sob a
supervisão do Campus de Ensino Mata (CEMATA), da Academia Integrada de
Defesa Social (ACIDES/SDS), os militares do Estado de Alagoas e Tocantins
abaixo relacionados:

ORD. POSTO NOME MAT. MÉDIA Classificação

1 CAP
CBMTO SILVANO FLORENTINO LOPES 128950-

1 9,525 3º 

2 CAP
CBMTO

DOUGLAS FERDINAN DOS
SANTOS BRITO

114641-
1 9,525 4º

3 CAP
CBMTO LÁZARO NOGUEIRA DA SILVA 116340-

1 9,471 5º

4 CAP
CBMAL

ROBERVAL HENRIQUE DE M.
NASCIMENTO 80848-2 9,470 6º

5 CAP
CBMAL GILSON SANTOS MELO 80836-9 9,460 8º
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ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI

Secretário de Defesa Social

Documento assinado eletronicamente por Antonio de Padua Vieira
Cavalcanti, em 14/11/2018, às 17:13, conforme horário oficial de Recife,
com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0711183 e o código CRC 3F0A37E0.

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO

Rua São Geraldo, 111  - Bairro Santo Amaro, Recife/PE - CEP 50040-020,
Telefone: (81)31835098 
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